
ANEXO IV

Art.  40 do PLDO 2020

O ANEXO DE DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A SOFREREM ACRÉSCIMOS EM 2020 DEVERÁ SER ENCAMINHADO ATÉ 15 DE SETEMBRO DE 2019, JUNTAMENTE COM O PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA 

ANUAL 2020, NA FORMA DO ANEXO XII. 

ANEXO IV

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2020

Despesas de Pessoal Autorizadas a Soferem Acréscimos


